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Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade  

Coordenadoria de Material e Patrimônio 
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TERMO ADITIVO Nº 05 À CARTA-CONTRATO TRE-RO N. 22/2019. 

TERMO ADITIVO N. 05 À CARTA-CONTRATO TRE-RO N. 

22/2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO SEI TRE-RO 

N. 0001900-92.2019.6.22.8000 

PREGÃO ELETRÔNICO TRE-RO N. 27/2019 (LEI 8.666/1993) 

  

TERMO ADITIVO À CARTA-

CONTRATO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O TRE-RO E A 

EMPRESA SEGUROS SURA 

S.A., REFERENTE À 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE SEGURO TOTAL PARA A 

FROTA DE VEÍCULOS DO 

TRE-RO. 

  

A UNIÃO, por meio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE 

RONDÔNIA (TRE-RO), inscrito no CNPJ sob o n. 04.565.735/0001-13, 

com sede na Av. Presidente Dutra, 1889, bairro Baixa União, CEP: 76.805-

859, Município de Porto Velho, Estado de Rondônia, neste ato representado 

por sua Diretora Geral, senhora LIA MARIA ARAÚJO LOPES, 

brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG n. ***.893-SSP/RO e do 

CPF n. ***.106.849-**, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e, de outro, a empresa SEGUROS 

SURA S.A., inscrita no CNPJ sob o n. 33.065.699/0001-27, com sede na 

Avenida das Nações Unidas, 12.995, 4º andar, bairro Brooklin Novo, CEP: 

04.578-000, Município de São Paulo, Estado de São Paulo, Telefone(s): 

(31) 3073-7300 / 99931-1277 / (11) 3556-7000/ (21) 3219-9007/ (21) 

98217-9896, E-mail(s): cotacao@br.hembseguros.com.br, neste ato 

representada por FERNANDA RODRIGUES DOS SANTOS LIMA, 

brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG n. **.***.164-

8/SECC(DETRAN) e do CPF n. ***.785.457-**, E-

mail(s): fernanda.rodrigues@segurossura.com.br, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, em conformidade com o Ato de 

Autorização constante no DESPACHO Nº 552/2024 - PRES/DG/GABDG 

(evento 1159000), celebram, mediante acordo entre as partes, o presente 

termo, ficando estabelecidas as seguintes cláusulas e condições: 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=457385&id_procedimento_atual=457385&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=cedaef5666273d0c7a630683d3f9ff449a152cbc8f6bdeb04b42f788dd68f1d3f6f6fedec3699117ac0081325b4732f67dc577f97d2e1b330ff003f3c583844d34994f39404909ec537edb83997aacc9f1b672084cdadf414efe5579e87366e7
mailto:preserva_solucoes@hotmail.com
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1195126&id_procedimento_atual=457385&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=9519983ddb5b0d75b7dd2c4ebc85fd77ad929078217c800709dcf896d8aa3f47f6f6fedec3699117ac0081325b4732f67dc577f97d2e1b330ff003f3c583844d34994f39404909ec537edb83997aacc9f1b672084cdadf414efe5579e87366e7
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DO OBJETO 

(Artigo 55, I, da Lei 8.666/1993) 

CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente Termo Aditivo tem por objeto os 

seguintes objetos: 

  

1. Registrar a supressão contratual no percentual de 11,65% (onze 

inteiros e sessenta e cinco centésimos por cento) sobre o valor atualizado da 

Carta-Contrato n. 22/2019 (evento 0479045), correspondente ao valor 

de R$ 7.863,86 (sete mil oitocentos e sessenta e três reais e oitenta e seis 

centavos), em face da exclusão de 06 (seis) veículos na apólice, de acordo 

com as Informações nsº 19, 22 e 66/2024 - SET 

(eventos 1125054, 1126268 e 1156016) e proposta apresentada pela 

Contratada constante no evento 1156015; e 

  

2. Registrar o acréscimo contratual no percentual de 23,29% (vinte e 

três inteiros e vinte e nove centésimos por cento) sobre o valor da Carta-

Contrato nº 22/2019/TRE-RO (evento 0479045), correspondente ao valor 

de R$ 15.726,39 (quinze mil setecentos e vinte e seis reais e trinta e nove 

centavos), em face da inclusão de 06 (seis) veículos novos na apolice, de 

acordo com as Informações nsº 19, 22 e 66/2024 - SET 

(eventos 1125054, 1126268 e 1156016) e proposta apresentada pela 

Contratada constante no evento 1156015. 

  

Subcláusula única – O histórico desta contratação consta no anexo I deste 

instrumento. 

  

DO VALOR 

(Artigo 55, III e V, da Lei 8.666/1993) 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – O valor deste aditivo é de R$ 7.862,53 (sete 

mil e oitocentos e sessenta e dois reais e cinquenta e três centavos) a pagar à 

Contratada, que corresponde ao valor do impacto do acréscimo (R$ 

15.726,39) menos o valor do impacto da supressão  (R$ 

7.863,86) registrados na Cláusula Primeira deste instrumento, conforme 

detalhado abaixo: 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=499595&id_procedimento_atual=457385&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=64f496e8073e5c7d04a6817fda462399d388d55cb4f1493e8e75ff2507583c65f6f6fedec3699117ac0081325b4732f67dc577f97d2e1b330ff003f3c583844d34994f39404909ec537edb83997aacc9f1b672084cdadf414efe5579e87366e7
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1160466&id_procedimento_atual=457385&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=e902987e076fbe539b4d11aebfe5015865a4dcb1b772ab894359167eb766a2e8f6f6fedec3699117ac0081325b4732f67dc577f97d2e1b330ff003f3c583844d34994f39404909ec537edb83997aacc9f1b672084cdadf414efe5579e87366e7
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1161704&id_procedimento_atual=457385&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=a6a61e48ab635fdb98867cc6995c13963e93a0efb86441093fbaad5de6026108f6f6fedec3699117ac0081325b4732f67dc577f97d2e1b330ff003f3c583844d34994f39404909ec537edb83997aacc9f1b672084cdadf414efe5579e87366e7
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1192094&id_procedimento_atual=457385&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=cc14687f04db79c09aad495774d93e76918c77a2694634dbe08a7e6ed8eed514f6f6fedec3699117ac0081325b4732f67dc577f97d2e1b330ff003f3c583844d34994f39404909ec537edb83997aacc9f1b672084cdadf414efe5579e87366e7
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1192093&id_procedimento_atual=457385&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=f83c4e4ede75fbf85f32bf90e2aaebd38899ecdd83d707f1bf963935216ba9c3f6f6fedec3699117ac0081325b4732f67dc577f97d2e1b330ff003f3c583844d34994f39404909ec537edb83997aacc9f1b672084cdadf414efe5579e87366e7
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=499595&id_procedimento_atual=457385&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=64f496e8073e5c7d04a6817fda462399d388d55cb4f1493e8e75ff2507583c65f6f6fedec3699117ac0081325b4732f67dc577f97d2e1b330ff003f3c583844d34994f39404909ec537edb83997aacc9f1b672084cdadf414efe5579e87366e7
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1160466&id_procedimento_atual=457385&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=e902987e076fbe539b4d11aebfe5015865a4dcb1b772ab894359167eb766a2e8f6f6fedec3699117ac0081325b4732f67dc577f97d2e1b330ff003f3c583844d34994f39404909ec537edb83997aacc9f1b672084cdadf414efe5579e87366e7
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1161704&id_procedimento_atual=457385&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=a6a61e48ab635fdb98867cc6995c13963e93a0efb86441093fbaad5de6026108f6f6fedec3699117ac0081325b4732f67dc577f97d2e1b330ff003f3c583844d34994f39404909ec537edb83997aacc9f1b672084cdadf414efe5579e87366e7
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1192094&id_procedimento_atual=457385&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=cc14687f04db79c09aad495774d93e76918c77a2694634dbe08a7e6ed8eed514f6f6fedec3699117ac0081325b4732f67dc577f97d2e1b330ff003f3c583844d34994f39404909ec537edb83997aacc9f1b672084cdadf414efe5579e87366e7
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1192093&id_procedimento_atual=457385&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=f83c4e4ede75fbf85f32bf90e2aaebd38899ecdd83d707f1bf963935216ba9c3f6f6fedec3699117ac0081325b4732f67dc577f97d2e1b330ff003f3c583844d34994f39404909ec537edb83997aacc9f1b672084cdadf414efe5579e87366e7
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VALOR DA CARTA-CONTRATO 

N. 22/219  

(TERMO ADITIVO N. 4 – 

EVENTO 1102008) 

SUPRESSÕES 

Planilha (evento 1156015) 
% 

ACRÉSCIMOS 

Planilha 

(evento 1156015) 

R$ 67.525,79 

(proposta da Contratada R$ 47.525,79 

+ R$ 20.000,00 (valor reservado pelo 

TRE-RO) 

R$ 7.863,86 (-) 11,65% R$ 15.726,39 

  

Subcláusula Primeira – Os efeitos financeiros sobre a carta-contrata 

mencionada devem ser aplicados a partir de 05/02/2024, de acordo com 

a proposta da Contrata (evento 1156015). 

  

Subcláusula Segunda –As despesas com a execução do presente aditivo 

serão suportadas mediante Nota de Empenho 2024NE000014, a ser 

reforçada, caso necessário. 

  

Subcláusula Terceira - O valor total deste contrato, para fins de eventual 

cômputo do limite máximo de acréscimos e supressões permitidos 

legalmente (Art. 65, § 1º da Lei n. 8.666/93 e Acórdão TCU 749/2010 –

Plenário), é de R$ 67.525,79, correspondendo ao valor inicial do contrato 

sem a reserva para a eventual franquia, mais os dois reajustes concedidos 

(R$ 59.500,00 (carta-contrato 22/2019 constante no evento 0479045) - R$ 

872,97 (Termo Aditivo nº 01 constante no evento 0645713) + R$ 6.717,68 

(Termo Aditivo nº 03 constante no evento 0963909) + R$ 2.181,08 ( Termo 

Aditivo nº 04 constante no evento 1102008)), e conforme histórico desta 

contratação constante do anexo I deste instrumento. 

DO FUNDAMENTO LEGAL 

(Artigo 55, XII, da Lei 8.666/1993) 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente Termo Aditivo é celebrado com 

fundamento no artigo 65, I, "b" c/c o § 1º da Lei nº. 8.666/93 e na Cláusula 

Sétima, "n" da Carta-Contrato nº 22/2019. 

  

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1136733&id_procedimento_atual=457385&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=5270197a42d7ef46ba7337e84cc2d4f539823f2dba68abc7752c6a89792f0d9df6f6fedec3699117ac0081325b4732f67dc577f97d2e1b330ff003f3c583844d34994f39404909ec537edb83997aacc9f1b672084cdadf414efe5579e87366e7
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1192093&id_procedimento_atual=457385&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=f83c4e4ede75fbf85f32bf90e2aaebd38899ecdd83d707f1bf963935216ba9c3f6f6fedec3699117ac0081325b4732f67dc577f97d2e1b330ff003f3c583844d34994f39404909ec537edb83997aacc9f1b672084cdadf414efe5579e87366e7
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1192093&id_procedimento_atual=457385&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=f83c4e4ede75fbf85f32bf90e2aaebd38899ecdd83d707f1bf963935216ba9c3f6f6fedec3699117ac0081325b4732f67dc577f97d2e1b330ff003f3c583844d34994f39404909ec537edb83997aacc9f1b672084cdadf414efe5579e87366e7
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1192093&id_procedimento_atual=457385&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=f83c4e4ede75fbf85f32bf90e2aaebd38899ecdd83d707f1bf963935216ba9c3f6f6fedec3699117ac0081325b4732f67dc577f97d2e1b330ff003f3c583844d34994f39404909ec537edb83997aacc9f1b672084cdadf414efe5579e87366e7
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=499595&id_procedimento_atual=457385&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=64f496e8073e5c7d04a6817fda462399d388d55cb4f1493e8e75ff2507583c65f6f6fedec3699117ac0081325b4732f67dc577f97d2e1b330ff003f3c583844d34994f39404909ec537edb83997aacc9f1b672084cdadf414efe5579e87366e7
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=670327&id_procedimento_atual=457385&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=14176bfc30c4f3b1d14927b87cedda1d9867ef5456e8a2c8cc10ccff825a1cacf6f6fedec3699117ac0081325b4732f67dc577f97d2e1b330ff003f3c583844d34994f39404909ec537edb83997aacc9f1b672084cdadf414efe5579e87366e7
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=996118&id_procedimento_atual=457385&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=9b7612b8ed95eb5c2a8f4fcb14b67a11e591eb9bbcb9c5fda664e71aaea7db16f6f6fedec3699117ac0081325b4732f67dc577f97d2e1b330ff003f3c583844d34994f39404909ec537edb83997aacc9f1b672084cdadf414efe5579e87366e7
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1136733&id_procedimento_atual=457385&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=5270197a42d7ef46ba7337e84cc2d4f539823f2dba68abc7752c6a89792f0d9df6f6fedec3699117ac0081325b4732f67dc577f97d2e1b330ff003f3c583844d34994f39404909ec537edb83997aacc9f1b672084cdadf414efe5579e87366e7
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DA RATIFICAÇÃO 

  

CLÁUSULA QUARTA - Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições 

estabelecidas no Contrato Originário e não alteradas pelas apostilas e 

aditivos posteriores. 

  

DA PUBLICAÇÃO 

(Artigo 61, parágrafo único, da Lei 8.666/1993) 

  

CLÁUSULA QUINTA - O CONTRATANTE providenciará a publicação 

resumida do presente instrumento no Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral 

de Rondônia e no Diário Oficial da União, até o quinto dia útil do mês 

seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 

data, na forma do Parágrafo único do art. 61, da Lei n. 8.666/1993. 

  

E por estarem, CONTRATANTE e CONTRATADA, assim acordados, 

lavrou-se o presente Termo, que após lido e achado conforme, foi assinado 

pelas partes contratantes através do Sistema Eletrônico de Informação – 

SEI, e pelas testemunhas abaixo 

  

Porto Velho/RO, 13 de maio de 2024. 

  

LIA MARIA ARAÚJO LOPES 

Pelo Contratante 

FERNANDA RODRIGUES DOS 

SANTOS LIMA 

Pela Contratada 

Aldací Souza Mota 

CPF: ***.849.102-** 

Testemunha 

Luciano da Silva Santos Braga 

CPF: ***.434.482-** 

Testemunha 

  

ANEXO I DO 5º TERMO ADITIVO À CARTA-CONTRATO TRE-

RO N. 22/2019 

HISTÓRICO DA CONTRATAÇÃO 
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Valor inicial do Contrato, mais valores e informações dos 

aditivos/apostilas: 

Contrato/Aditivo/Apostila (Objetos, 

valores, datas de assinatura e de 

vigência) 

Valor inicial do 

contrato e 

valor de cada 

aditivo/apostila 

Percentual de 

acréscimo/supressão de cada 

aditivo em relação ao valor 

inicial atualizado do contrato 

(Art. 65, § 1º da Lei n. 

8.666/1993) 

Carta-Contrato n. 22/2019 (assinada 

em 25/11/2019) – Volume III do PA 

(evento n. 0479045): 

Vigência: 12 meses, a contar de 

07/01/2020, podendo ser prorrogada. 

(Garantia: sem exigência para esta 

contratação) 

R$ 59.500,00 

(contratação 

por R$ 

39.500,00 + 

reserva p/ 

franquia de R$ 

20.000,00) 

- 

1º Termo Aditivo (assinado em 

07/01/2021) – Volume V do PA 

(evento n. 0645713): 

Prorrogação da vigência por 12 meses, 

a partir de 08/01/2021 a 07/01/2022; e 

Prorrogação da execução a partir 

das 00h:00 do dia 07/01/2021 até 

as 24h:00 do dia 06/01/2022. 

Observação: A contratada dispensou o 

reajuste deste ano (evento 0633185) e 

concedeu um bônus de desconto nesta 

renovação. 

(Garantia: sem exigência para esta 

contratação) 

R$ 58.627,03 - 

2º Termo Aditivo (assinado em 

27/12/2021) – Volume VIII do PA 

(evento n. 0774970): 

Prorrogação da vigência por 12 meses, 

R$ 58.627,03 - 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=499595&id_procedimento_atual=457385&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=64f496e8073e5c7d04a6817fda462399d388d55cb4f1493e8e75ff2507583c65f6f6fedec3699117ac0081325b4732f67dc577f97d2e1b330ff003f3c583844d34994f39404909ec537edb83997aacc9f1b672084cdadf414efe5579e87366e7
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=670327&id_procedimento_atual=457385&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=14176bfc30c4f3b1d14927b87cedda1d9867ef5456e8a2c8cc10ccff825a1cacf6f6fedec3699117ac0081325b4732f67dc577f97d2e1b330ff003f3c583844d34994f39404909ec537edb83997aacc9f1b672084cdadf414efe5579e87366e7
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=657540&id_procedimento_atual=457385&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b020a9cbc080525c4b5323e4524954320a44441d9b16ad725680454769856434f6f6fedec3699117ac0081325b4732f67dc577f97d2e1b330ff003f3c583844d34994f39404909ec537edb83997aacc9f1b672084cdadf414efe5579e87366e7
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=803424&id_procedimento_atual=457385&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=d0fbe5319018dbf7fbb89a1d1b1fbf15f63c8303bc7e880c7e009d819c3ccbc4f6f6fedec3699117ac0081325b4732f67dc577f97d2e1b330ff003f3c583844d34994f39404909ec537edb83997aacc9f1b672084cdadf414efe5579e87366e7


 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade  

Coordenadoria de Material e Patrimônio 

Seção de Contratos  

 

a partir de 08/01/2022 a 07/01/2023; e 

Prorrogação da execução a partir 

das 00h:00 do dia 07/01/2022 até 

as 24h:00 do dia 06/01/2023. 

Observação: A contratada dispensou o 

reajuste deste ano (evento 0765407) e 

manteve o valor anterior para esta 

renovação. 

(Garantia: sem exigência para esta 

contratação) 

3º Termo Aditivo (assinado em 

30/12/2022) – Volume X do PA 

(evento n. 0963909): 

a) Prorrogação da vigência por 12 

meses, a partir de 08/01/2023 a 

07/01/2024; 

b) Prorrogação da execução a partir 

das 00h:00 do dia 07/01/2023 até 

as 24h:00 do dia 06/01/2024; e 

c) 1º reajuste no percentual de 

17,39114%, com base no IPCA, com 

efeitos a partir de 08/01/2023 (R$ 

6.717,68). 

(Garantia: sem exigência para esta 

contratação) 

R$ 65.344,71 - 

4º Termo Aditivo (assinado em 

21/12/2023) – Volume XII do PA 

(evento n. 1102008): 

1) Prorrogação da vigência por 12 

meses, a partir de 08/01/2024 a 

07/01/2025 (R$ 67.525,79), com 

consequente prorrogação da 

execução/Apólice a partir 

das 00h:00 do dia 07/01/2024 até 

as 24h:00 do dia 06/01/2025; e 

R$ 67.525,79 - 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=793715&id_procedimento_atual=457385&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=cc48b8a5ef113c6ed95d88aee445f075abf35fdea4f0ca50e27d58d310d9901ef6f6fedec3699117ac0081325b4732f67dc577f97d2e1b330ff003f3c583844d34994f39404909ec537edb83997aacc9f1b672084cdadf414efe5579e87366e7
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=996118&id_procedimento_atual=457385&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=9b7612b8ed95eb5c2a8f4fcb14b67a11e591eb9bbcb9c5fda664e71aaea7db16f6f6fedec3699117ac0081325b4732f67dc577f97d2e1b330ff003f3c583844d34994f39404909ec537edb83997aacc9f1b672084cdadf414efe5579e87366e7
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1136733&id_procedimento_atual=457385&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=5270197a42d7ef46ba7337e84cc2d4f539823f2dba68abc7752c6a89792f0d9df6f6fedec3699117ac0081325b4732f67dc577f97d2e1b330ff003f3c583844d34994f39404909ec537edb83997aacc9f1b672084cdadf414efe5579e87366e7
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2) 2º reajuste no percentual de 4,81%, 

com base no IPCA, com efeitos a 

partir de 08/01/2024 (R$ 2.181,08). 

(Garantia: sem exigência para esta 

contratação) 

5º Termo Aditivo (assinado em 

_/05/2024) – Volume XV do PA 

(evento n. 1156248): 

1) Supressão no percentual de 11,65% 

(R$ 7.863,86); e 

2) Acréscimo no percentual de 23,29% 

(R$ 15.726,39). 

(Garantia: sem exigência para esta 

contratação) 

R$ 7.862,53 
11,65% (supressão); 

23,29% (acréscimo). 

*Eventuais divergências nas somas são decorrentes de arredondamento de 

casas decimais em cálculos envolvendo dízimas periódicas 

 

 

Documento assinado eletronicamente por FERNANDA RODRIGUES DOS 

SANTOS LIMA, Usuário Externo, em 14/05/2024, às 09:28, conforme art. 1º, 

III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por LIA MARIA ARAÚJO 

LOPES, Diretora Geral, em 17/05/2024, às 15:27, conforme art. 1º, III, "b", da 

Lei 11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ALDACÍ SOUZA MOTA, Técnico 

Judiciário, em 17/05/2024, às 15:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 

11.419/2006. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciano da Silva Santos 

Braga, Auxiliar Administrativo(a), em 17/05/2024, às 17:16, conforme art. 1º, 

III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1192330&id_procedimento_atual=457385&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=00f5911f4113d835357c604f6b5fec83a5894e74e9b3ccbe924c725486b8e9fcf6f6fedec3699117ac0081325b4732f67dc577f97d2e1b330ff003f3c583844d34994f39404909ec537edb83997aacc9f1b672084cdadf414efe5579e87366e7


 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade  

Coordenadoria de Material e Patrimônio 

Seção de Contratos  

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 1161272 e o código CRC 4927430A. 
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